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M. 3 	
PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lel nQ 683. 

de 12 de Maio do 1.9G6.. 

"Autoriza pagamento de desposa com os elementos 

da União Municipc1 de eddastramento postos n dis—

posição do IMA pela Prefeitura Municipal ".. 

O Povo do Municinio de 'anta 	do 	por 
seus repreeentanton decretou, e eus em sou nome sanciono a neguin. 
te lei:. 

i;rt. lt — Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizaJo 

a despendera importancia de Or1800.000 ( Oitocentos mil cruzeiros) 

para pra ento don elementos da U.M.C. postos adinpontção do IBRA 

pela Prefeitura para cadastramanto das nrooriedades rurnin.. 

Art. 2n — Para cobrir a despem de que trata o art.' 

lis desta rd., fica autorizado no corrul e exercício a abertura do . 

drédito especial de C4800.000 ( Oitocentos mil cruzeiros ) a eer a. 

borto oportannmente.— 

Art. 39 — Revon7adan as dtsposiçães em contrario, eu-. 

trará esta lei em vigor na data de ma pWlicamo.. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe. 

cueão denta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir, 

mente como nela se contem.— 

Registra.ne e publique—no.., 

Prefeitura Hunicipal de .;seta .1ta do 4:oucale  12 de Nnio de 1.966.— 
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tão inteira. 

REGISTRADO, na -secretaria desta Prefeitura 	12 de 

( Jcanna Ware Badoni ) 

Dir. nentn de A.dminintraeão 
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